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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 66, DE 7 DE MARÇO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

 

Considerando os autos do processo nº 23282.002933/2022-31, resolve: 
 

Art. 1º Ins�tuir a Comissão de Seleção que terá como competência o julgamento da
proposta, referente ao Programa 2644220220001, registrado na Plataforma +Brasil, com base
na Dispensa de Chamamento Público nº 01/2022, para a execução do projeto Fortalecimento da
Agricultura Familiar no âmbito da Polí�ca do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

Art. 2º A Comissão de Seleção de que trata o art. 1º desta Portaria será composta
pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 
 

MEMBRO DA COMISSÃO CARGO/FUNÇÃO SIAPE ANÁLISE
Sâmia de Sousa Oliveira Técnico Administra�vo 1810843 Técnica
Tiago Lúcio Pereira Melo Técnico Administra�vo 2164271 Técnica

Léia Cruz de Menezes Rodrigues Docente 1531838 Meritória
Larissa Deadame de Figueiredo Nicolete Docente 3128965 Meritória

 

Art. 3º Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá
solicitar assessoramento técnico de especialista externo à Comissão.

 

Art. 4º A Divisão de Acompanhamento de Recursos Externos ficará responsável pelo apoio
administra�vo aos trabalhos da Comissão.

 

Art. 5º Esta portaria conta seus efeitos a par�r da sua assinatura.

 

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
07/03/2022, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0421566 e
o código CRC F7EA4F8B.

 

Referência: Processo nº 23282.002933/2022-31 SEI nº 0421566

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

